
 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ________DE 2007. 

(Do Senhor Marcelo Serafim) 
 
 
 
 

Solicita informações ao Senhor  Ministro do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

a respeito do Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil no estado do Amazonas.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e 

no art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência 

seja encaminhado pedido de informações ao Senhor Ministro do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome nos seguintes termos: 

1- Existem municípios no estado do Amazonas que 

participam do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil - PETI? 

2- Em caso positivo, quais são esses municípios? 

3- Quantas famílias, por município, estão cadastradas 

no PETI no estado do Amazonas? 

4- Qual o índice de cancelamento de concessão do 

benefício no estado do Amazonas? 

5- Quais são os principais motivos para tal 

cancelamento? 



6- Quais são as atividades econômicas exercidas pelos 

trabalhadores infantis? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O PETI é um programa do Governo Federal que visa 

erradicar todas as formas de trabalho de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos e garantir que freqüentem a escola e atividades 

sócio-educativas. 

Para que o município participe desse programa é necessário 

que existam casos de trabalho infantil e para que a família permaneça 

no programa é necessária uma avaliação de acordo com os critérios de 

retirada de todas as crianças e adolescentes de atividades laborais e de 

exploração, bem como  de freqüência mínima nas atividades de ensino 

regular e nas ações sócio-educativas e de convivência (Jornada 

Ampliada) no percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco) da carga 

horária mensal. 

No sentido de conhecer a real situação do trabalho infantil 

no estado do Amazonas, visando a realização de um trabalho com 

resultados práticos de proteção a esses jovens, é que as informações 

requeridas são de vital importância. 

 

 

Sala das Sessões, em           de                   de 2007. 

 

 

Deputado Marcelo Serafim 
PSB/AM 

 
 
 


